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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo n° 020/2023 

 
1- DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO 

DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ   8000,000 QUILO      

 

Especificação : ? Composto de açúcar, cacau lecitinado, 
maltodextrina, sal, leite e soro de leite, vitaminas A, B1, B2, B6, 
C, D3, PP e aromatizantes, CONTÉM GLÚTEN, Informação 
Nutricional: Valor calórico 100 Kcal, Carboidratos 23g, Proteína 
menor que 1g, Gorduras totais 0g, Gorduras saturadas 0g, 
Fibras alimentares menor que 1g, Sódio 30mg, Embalagem 
apropriada: 400g cada, tipo sachê, com data de validade não 
inferior a 180 dias, ter sido fabricado no máximo 30 dias antes 
da entrega no depósito.      

  

2 AÇÚCAR ? TRITURADO   25000,000 QUILO      

 

Especificação : de 1ª qualidade, contendo no mínimo 99,3% de 
carboidratos por porção, devendo ser fabricado de cana de 
açúcar, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, de 
parasitos e de detritos animais ou vegetais. Devem estar de 
acordo com as exigências da legislação sanitária em vigor no 
país: ANVISA/MS, devendo ser entregue em fardos plásticos 
transparentes de até 30kg, com embalagem final apropriada de 
1kg. Deve apresentar data de fabricação não inferior a 180 dias 
e deve ter sido fabricado, no máximo, 30 dias antes da entrega      

  

3 ALHO EM PASTA .   2000,000 QUILO      

 

Especificação : Alho em pasta, condimento, ingredientes: alho 
triturado, água, sal, aspecto físico pasta, aplicação uso 
culinário. Apresentação embalagem industrial com 100g      

  

4 ALMÔNDEGAS AO MOLHO .   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Produto obtido pelo processamento da porção 
comestível de carne bovina, isenta de ossos, peles, veias, 
aponevroses, cartilagens, intestinos, tendões ou fragmentos de 
ossos ou de outros tecidos inferiores carne mecanicamente 
separada de aves, farinha de trigo, farinha de rosca, proteína 
de soja, sal, açúcar, condimentos naturais, estabilizante 
tripolifosfato de sódio e corante caramelo de formato circular 
característico, imerso em molho preparado com água, polpa de 
tomate, fécula de mandioca, açúcar e condimentos naturais. 
Produto acondicionado em embalagens metálicas, 
hermeticamente fechadas e processados termicamente de 
forma a assegurar sua esterilidade comercial, apresentado em 
embalagem final de 830g com validade comercial de 3 anos a 
contar da data de fabricação. O produto deve ter sido fabricado, 
no mínimo 3 meses antes da data da sua entrega.      

  

5 ARROZ - TIPO 1 LONGO FINO   20000,000 QUILO      

 

Especificação : branco, de primeira qualidade. Deverá ter boa 
apresentação e coloração, isento de impurezas, umidade, 
matérias terrosas, parasitas e detritos animais ou vegetai. 
Embalagem: Saco de polietileno atóxico, deve ser entregue em 
fardos plásticos transparentes de até 30kg, com embalagem 
final apropriada de 1kg. Deveapresentar data de fabricação não 
inferior a 180 dias e deve ter sido fabricado, no máximo, 30 dias 
antes da entrega      

  

6 ARROZ PARBOILIZADO   20000,000 QUILO      

 

Especificação : - Arroz parboilizado tipo I, classe longo fino, 
produto beneficiado, de safra corrente a partir de matérias 
primas sãs, limpas e de boa qualidade livre de mofo, sujidades, 
materiais terrosos, parasitas, larvas e odores estranhos deverá 
apresentar coloração branca e conter no mínimo 90% de grãos      
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inteiros Embalagem: Saco de polietileno atóxico, deve ser 
entregue em fardos plásticos transparentes de até 30kg, com 
embalagem final apropriada de 1kg. Deve apresentar data de 
fabricação não inferior a 180 dias e deve ter sido fabricado, no 
máximo, 30 dias antes da entrega 

  

7 BATATA  INGLESA ESCOVADA   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Comum, especial, escovada, de tamanho 
grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes, sem corpos estranhos ou terra, devem ser entregues 
em sacas de até 60kg      

  

8 BISCOITO DOCE TIPO MARIA TRADICIONAL   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
amido de milho, soro de leite, fermentos químicos (bicarbonato 
de sódio e bicarbonato de amônio), estabilizante (lecitina de 
soja), sal, aromatizantes, acidulantes (ácido lático) e 
melhoradores de farinha (protease e metabissulfito de sódio). 
Informação nutricional: Valor calórico 127 kcal (6%VD), 
Carboidratos 22g (7%VD), Proteínas 2,2g (3%VD), Gorduras 
totais 3,4g (6%VD), Gorduras saturadas 1,4g (6%VD), 
Gorduras trans 0g, Fibra alimentar 0,6g (2%VD), Sódio 104mg 
(4%VD), Colesterol 0g, Ferro 1,1mg (8%VD). Devem estar de 
acordo com a legislação da vigilância sanitária em vigor no país 
ANVISA/MS. Devem ser entregues em embalagens individuais 
finais de 400mg, com data de fabricação inferior a 30 dias e 
com prazo de validade mínima de 180 dias      

  

9 .BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE COCO   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Composição básica de farinha de trigo 
enriquecido com ferro e acido fólico, açúcar, gordura vegetal. 
Não apresentar excesso de dureza e nem quebrada. 
Embalagem em saco plástico, pacotes de 400g, acondicionado 
em caixas de papelão de 04Kg, prazo de validade de no mínimo 
de 06 meses.      

  

10 .BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER   14000,000 QUILO      

 

Especificação : Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal (soja e palma), açúcar 
invertido, amido de milho, extrato de malte, sal, açúcar, 
fermento biológico, fermento químico, bicarbonato de sódio (ins 
500ii) e bicarbonato de amônio (ins503ii), acidulante ácido 
lático (ins 270), emulsificante lecitina de soja (ins 322), 
aromatizante, melhoradores de farinha, metabissulfito de sódio 
(ins 223) e protease (ins 1101i). Informação Nutricional (Porção 
de 30g (6 biscoitos): Valor Energético 127 Kcal (6%VD), 
Carboidratos 20g (7%VD), Proteínas 3,3g (4%VD), Gorduras 
totais 3,6g (7%VD), Gorduras saturadas 1,6g (7%VD), 
Gorduras trans 0g, Fibra alimentar 0,9g (4%VD), Sódio 210mg 
(9%VD). 104mg (4%VD), Colesterol 0g, Ferro 1,1mg (08%VD). 
Devem estar de acordo com a legislação da vigilância sanitária 
em vigor no país ANVISA/MS. Devem ser entregues em 
embalagens individuais finais de 400mg, com data de 
fabricação inferior a 30 dias da entrega e com prazo de validade 
mínima de 180 dias.      

  

11 CAFÉ.   2500,000 QUILO      

 

Especificação : Em pó, torrado, moído e embalado a vácuo, 
entregues em embalagens finais de 250g com data de 
fabricação inferior a 30 dias da entrega e com prazo de validade 
mínima de 180 dias.      

  

12 
CARNE BOVINA DE 1ª SEM OSSO TIPO ACÉM OU 
AGULHA   10000,000 QUILO      

 

Especificação : De primeira, limpa, aspecto próprio, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, 
consistência firme, não deve estar pegajosa, não deve 
apresentar intervenções ou contrapesos (excesso de gordura). 
Embaladas em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 
consumo, acondicionadas em caixas lacradas. A embalagem 
deve conter externamente os dados do produto, número de 
registro do Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Devem ser apresentadas em embalagens 
primárias plásticas de até 3 Kg acondicionadas em caixas de 
papelão      

  

13 CARNE BOVINA MOÍDA .   20000,000 QUILO      

 

Especificação : ? In Natura, de bovino, corte traseiro (Coxão 
Mole ou patinho) ou Músculo Bovino Moído contendo no 
máximo 5% de gordura, sem osso, sem sebo, entregues em 
embalagens finais de 1kg, com validade não inferior a 30 dias 
e envasadas no máximo a 05 dias e devidamente mantidas sob 
refrigeração/Congelamento até o momento da entrega.      
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14 
CARNE BOVINA IN NATURA EM CUBOS 
CONGELADA (PATINHO OU COXÃO MOLE)   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Descrição do objeto: carne de 1ª categoria ? no 
corte coxão mole ou patinho. Proveniente de machos da 
espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária. 
Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e 
aponevroses). A carne bovina em cubos congelada, no corte 
coxão mole deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Deverá conter no máximo, 10 % de gordura, 
ser isenta de cartilagens, de ossos e conter no máximo 3% de 
aponevroses. Devendo ser congelada e transportada à 
temperatura de ? 18º C (dezoito graus centígrados negativos) 
ou inferior. Sendo que os cubos deverão ter as dimensões 
aproximadas de 2x2x2 cm. Processo: Refile, equalização e 
congelamento da peça. Com a peça ainda congelada, corta-se 
em cubos com equipamento apropriado e são encaminhados 
para o túnel de congelamento com tecnologia Individually Quick 
Frozen (IQF) para congelamento individual. 2. Características 
organolépticas: Ø Aspecto próprio de cada espécie, não 
amolecido e nem pegajoso Ø Cor própria de cada espécie, sem 
manchas esverdeadas Ø Cheiro próprio Ø Sabor próprio. 2.1 
Características gerais: o produto não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exudato ou partes flácidas ou de 
consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. 
Observar as especificações da Norma Técnica de Alimentos 3 
? NTA 3 do Decreto Estadual n.º 12.436 de 20/10/78, que 
aprovou normas técnicas especiais de alimentos e bebidas. 3. 
Embalagem e peso: o produto deverá estar congelado, em 
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, em pacotes de 
até 3 kg. Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras na 
superfície, sem furos e sem acúmulos, protegida externamente 
em caixa de papelão rotulada reforçada, com as abas superior 
e inferior totalmente lacradas contendo até 30 kg. Não serão 
aceitas embalagens defeituosas que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração. 4. Rotulagem: o produto 
deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. No 
rótulo da embalagem deverão estar impressos de forma clara e 
indelével as seguintes informações: · Nome e endereço do 
abatedouro, constando obrigatoriamente registro no SIF · 
Identificação completa do produto, constando inclusive os 
dizeres: CARNE BOVINA DE 1ª CATEGORIA (coxão mole ou 
patinho) · Data de fabricação, prazo de validade e prazo 
máximo para consumo · temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação · peso líquido      

  

15 CANJIQUINHA DE MILHO .   4000,000 QUILO      

 

Especificação : amarela, tipo 1, embalagem final em caixinhas 
de papelão atóxicas de 200g. Rótulo com prazo de validade de 
até 6 meses da data de fabricação/lote bem visível e 
informação nutricional.      

  

16 CEBOLA .   10000,000 QUILO      

 

Especificação : De cor branca, tamanho médio, nova, de 1ª 
qualidade, com casca, compacta e firme, sã, sem rupturas, sem 
lesões de origem física ou mecânica, isenta de partes pútridas, 
livre de enfermidades. Embalagem: Em sacas de até 50 kg, 
resistentes e atóxicas.      

  

17 CENOURA .   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Nova, sem folhas, de 1ª qualidade, com 
tamanho e coloração uniforme, devem ser de tamanho médio, 
com casca sã, sem rupturas, não deve apresentar rachaduras 
ou cortes na casca, estarem suficientemente desenvolvidas, 
não estarem danificadas por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica, livre de enfermidades, isenta de partes pútridas. 
Embalagem: Em sacas de até 50 kg, resistentes e atóxicas.      

  

18 CHARQUE P.A .   20000,000 QUILO      

 

Especificação : Carne e sal, com identificação (validade, peso, 
procedência, número de registro no SIF, SIE ou SIM) em cada 
embalagem. Devem estar de acordo com as exigências do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Devem 
ser entregues em embalagem final de até 5kg e ter Validade 
não inferior a 180 dias e com data de fabricação não superior a 
30 dias      

  

19 FARINHA DE MILHO FLOCADA:   6000,000 QUILO      

 

Especificação : Enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
b9). Embalagem de 1 Kg de polietileno transparente atóxico e 
resistente. Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas. 
Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 
desgerminado ou não. Boa qualidade. Não podendo estar 
fermentado, rançoso. Conter no máximo 14% de umidade. 
Ingredientes: 100% milho. Não contém glúten. Deverá conter 
na porção 40g: 31g de carboidratos e 1g de gorduras totais 
aproximadamente. Data de fabricação na embalagem.      
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Validade de 12 (doze) meses a partir da data de entrega do 
produto. 

  

20 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO  .   4000,000 QUILO      

 

Especificação : : Tipo 1, enriquecido com ferro e acido fólico, 
100% puro de excelente qualidade, pó branco, fino e de fácil 
escoamento, não devendo estar empredado e isento de 
sujidades. Embalagem intacta de 1Kg. Data de validade 
mínima de 06 meses.      

  

21 FARINHA LÁCTEA ,   2000,000 QUILO      

 

Especificação : Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, leite em pó integral, açúcar, mix de vitaminas e minerais, 
sal e aromatizantes. Acondicionadas em embalagem final de 
até 1 kg e com data de fabricação de 1 mês e prazo de validade 
mínimo de 6 meses.      

  

22 FEIJÃO CARIOQUINHA .   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Feijão carioquinha tipo 1, isento de impurezas 
como matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, imaturos, manchados, 
mofados, carunchados e descoloridos, que prejudiquem sua 
aparência e qualidade, com tolerância máxima permitida de 
0,5% de grãos não aproveitáveis, rendimento mínimo aceitável: 
2,5. Embalagem: saco de polietileno atóxico com validade não 
inferior a 180 dias da data de fabricação e ter sido fabricado a 
no máximo 30 dias da entrega no depósito.      

  

23 FEIJÃO PRETO .   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Feijão preto tipo 1, isento de impurezas como 
matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, imaturos, manchados, 
mofados, carunchados e descoloridos, que prejudiquem sua 
aparência e qualidade, com tolerância máxima permitida de 
0,5% de grãos não aproveitáveis, rendimento mínimo aceitável: 
2,5. Embalagem: saco de polietileno atóxico com validade não 
inferior a 180 dias da data de fabricação e ter sido fabricado a 
no máximo 30 dias da entrega no depósito.      

  

24 FERMENTO BIOLÓGICO EM PÓ   1000,000 QUILO      

 

Especificação : Apresentado em embalagens finais de 100g 
com prazo de validade de até 6 meses após a data de 
fabricação      

  

25 FRANGO INTEIRO CONGELADO .   20000,000 QUILO      

 

Especificação : Contendo pescoço, pés, moela, fígado, carne e 
miúdos com aspecto próprio, não amolecidos e nem pegajosos, 
cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Deve conter na 
embalagem identificação do produto, marca do fabricante e 
prazo de validade, deve conter SIE, SIM ou SIF, não conter 
glúten, devem estar de acordo com a s exigências do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e abastecimento. VALIDADE: O 
produto deve conter data de fabricação de até 30 dias 
anteriores a data da entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Individual, a vácuo, em sacos plásticos de polietileno, liso, 
atóxico, com rótulo interno, com peso mínimo de 2kg, mantida 
sob congelamento de -12°C. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão com capacidade de até 20 kg.      

  

26 FRANGO (PEITO DE FRANGO COM OSSO) .   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Carne de frango, corte do peito com osso, 
congelada, não temperada, com pele, com adição de água de, 
no máximo 4%, aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, 
com cor própria e sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Deve 
apresentar identificação (Validade, peso, procedência, número 
de registro SIF, SIE ou SIM) em cada embalagem. Devem estar 
de acordo com as exigências da Legislação Sanitária em 
vigência no País ANVISA/MS. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado de até 20kg, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: Apropriada, embalada a vácuo. VALIDADE: O 
produto deve conter data de fabricação de até 30 dias 
anteriores a data da entrega.      

  

27 FRANGO (COXA E SOBRECOXA).   10000,000 QUILO      

 

Especificação :  Carne de frango coxa com sobre coxa 
congelada, devendo ser fornecida acondicionada em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente. 
Deve apresentar rótulo com identificação da empresa, peso, 
data de validade e numero do registro do produto. Temperatura 
durante o recebimento a temperatura do produto devera ser ate 
7 graus (10% de tolerância). . Devem estar de acordo com as 
exigências da Legislação Sanitária em vigência no País 
ANVISA/MS. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Caixa de papelão 
ondulado de até 20kg, EMBALAGEM PRIMÁRIA: Apropriada, 
embalada a vácuo, em sacos plásticos de até 1kg. VALIDADE:      
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O produto deve conter data de fabricação de até 30 dias 
anteriores a data da entrega. 

  

28 FRANGO (PEITO DE FRANGO COM OSSO).   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Carne de peito frango com osso. Devendo ser 
fornecida acondicionada em embalagem plástica, flexível, 
atóxica, resistente e transparente. Deve apresentar rotulo com 
identificação da empresa, peso, data de validade e numero do 
registro do produto. Temperatura durante o recebimento a 
temperatura do produto devera ser ate 7 graus (10% de 
tolerância)      

  

29 LEITE EM PÓ INTEGRAL .   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Com pó em aspecto uniforme, sem grumos, cor 
branca amarelada, não conter substâncias macro e 
microscopicamente visíveis, deve conter características 
sensoriais preservadas, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote e quantidade do 
produto. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL EM PORÇÃO DE 26g: 
Valor energético 128Kcal, Carboidratos 10g, Proteínas 6,8g, 
Gorduras totais 6,8g, Gorduras saturas 4,0g, Gorduras trans 
0g, Fibra alimentar 0g, Sódio 104mg, Cálcio 250mg. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LACTOSE E NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Fardos de até 10kg, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Metalizada de 200g.      

  

30 LINGUIÇA SUÍNA TIPO CALABRESA   10000,000 QUILO      

 

Especificação : Carne suína, carne mecanicamente separada 
de ave (frango e/ou galinha e/ou peru), gordura suína, água 
(6,64%), carne mecanicamente separada de suíno, sal, 
proteína de soja (0,99%)**, açúcar, extrato de alecrim, pimenta-
calabresa, aromatizantes: aromas naturais de fermentado, 
carne, fumaça, pimenta-calabresa, noz-moscada e pimenta-
preta, aromas idênticos aos naturais de alho, erva-doce e 
orégano, estabilizante: tripolifosfato de sódio, realçador de 
sabor: glutamato monossódico, corantes: caramelo IV e carmim 
cochonilha, antioxidante: isoascorbato de sódio, conservador: 
nitrito de sódio. ** Bacillus thuringiensis, streptomyces 
viridochromogenes e agrobacterium tumefaciens.      

  

31 MACARRÃO ESPAGUETE ,   8000,000 QUILO      

 

Especificação : Tipo 1, composto de sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, corante de urucum. 
Informação Nutricional: Gorduras saturadas 0%, Gorduras 
trans 0%, Sódio 0%, Colesterol 0%, CONTÉM GLÚTEN. Deve 
estar de acordo com as exigências da Legislação Sanitária em 
vigor no país ANVISA/MS. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Devem ser entregues em fardos transparentes de até 5kg e 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Plástica, apropriada, de até 500g. 
VALIDADE: com data de fabricação inferior a 30 dias da 
entrega e com prazo de validade mínima de 180 dias.      

  

32 MASSA DE SÊMOLA TIPO AVE MARIA .   6000,000 QUILO      

 

Especificação : Composição: sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, corante de urucum. Informação Nutricional: 
Gorduras saturadas 0%, Gorduras trans 0%, Sódio 0%, 
Colesterol 0%, CONTÉM GLÚTEN. Deve estar de acordo com 
as exigências da Legislação Sanitária em vigor no país 
ANVISA/MS. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Devem ser 
entregues em fardos transparentes de até 10kg e 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Plástica, apropriada, de até 500g. 
VALIDADE: com data de fabricação inferior a 30 dias da 
entrega e com prazo de validade mínima de 180 dias.      

  

33 MASSA DE SÊMOLA TIPO A CONCHA .   6000,000 QUILO      

 

Especificação : Composição: sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, corante de urucum. Informação Nutricional: 
Gorduras saturadas 0%, Gorduras trans 0%, Sódio 0%, 
Colesterol 0%, CONTÉM GLÚTEN. Deve estar de acordo com 
as exigências da Legislação Sanitária em vigor no país 
ANVISA/MS. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Devem ser 
entregues em fardos transparentes de até 10kg e 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Plástica, apropriada, de até 500g. 
VALIDADE: com data de fabricação inferior a 30 dias da 
entrega e com prazo de validade mínima de 180 dias.      

  

34 MILHO BRANCO PARA MINGAU DE MILHO .   1000,000 QUILO      

 

Especificação : , tipo 1, cor branca e despeliculado, embalagem 
com 500g, com identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e validade de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. O produto deve ter registro do Ministério da 
Agricultura e/ ou Ministério da Saúde.      

  

35 MOLHO DE TOMATE .   6000,000 QUILO      

 
Especificação : ? Molho elaborado a partir das partes 
comestíveis do tomate, adicionado de especiarias, sal e açúcar.      
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Ingredientes: tomate, cebola, açúcar cristal, sal refinado, amido 
modificado, Óleo refinado de soja, salsa, alho, realçador de 
sabor glutamato monossódico e conservador de sabor 
benzoato de sódio. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. Deve apresentar cor, sabor 
e odor característicos, consistência pastosa. Devem estar de 
acordo com a legislação sanitária em vigor no País 
ANVISA/MS. Podem ser apresentados em sachês ou 
embalagens tetra pak de até 340g 

  

36 ÓLEO DE SOJA .   5500,000 LITRO      

 

Especificação : Óleo de soja refinado, 100% natural, deve ser 
oleoso, transparente, isento de turvação, substâncias em 
suspensão ou depósito, cor própria, ausência de cor ou odor 
não característico. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Caixas de 
papelão contendo até 20 unidades. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Pets de 900ml. VALIDADE: com data de fabricação inferior a 
30 dias da entrega e com prazo de validade mínima de 180 
dias.      

  

37 SAL .   2000,000 QUILO      

 

Especificação : Sal iodado, constituído de cristais de 
granulação uniforme e isento de impurezas e umidade, 
acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número 
do lote, data de fabricação, quantidade do produto, número de 
registro. Deve ser entregue em fardos plásticos transparentes 
de até 30 kg e com embalagem final apropriada, embalada a 
vácuo, em sacos plásticos de até 1kg. VALIDADE: com data de 
fabricação inferior a 30 dias da entrega e com prazo de validade 
mínima de 180 dias.      

  

38 SALSICHA AO MOLHO DE TOMATES   10000,000 QUILO      

 

Especificação : em conserva, acondicionada em embalagem 
primária, tipo lata, contendo nesta, 200 g. Validade: deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega.      

  

39 SELETA DE LEGUMES  .   5000,000 QUILO      

 

Especificação : ? Ingredientes: Ervilha, Milho, Batata, Cenoura 
e salmoura (água e sal), ISENTO DE GLÚTEN. Devem estar 
intactas, resistente, vedada hermeticamente, acondicionadas 
em embalagens finais apropriadas de até 300g. Devem possuir 
data de fabricação de, pelo menos, 120 dias anteriores a data 
de entrega      

  

40 SARDINHA AO ÓLEO COMESTÍVEL .   5000,000 QUILO      

 

Especificação : ? Sardinha, água de constituição (ao próprio 
suco), molho com tomate (água, óleo vegetal de soja, polpa de 
tomate, sal, especiarias, açúcar, realçador de sabor glutamato 
monossódico e acidulante ácido cítrico. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Apresentar registro do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA. Embalagem primária de 125g. VALIDADE: 4 anos 
após a data de fabricação. O Produto deve ser entregue com 
data de fabricação de, pelo menos, 6 meses após a data de 
fabricação.      

  

41 TEMPERO COMPLETO .   2000,000 QUILO      

 

Especificação : ? Tradicional, contendo Sal, Alho, Pimenta do 
Reino, Cominho, Orégano, Louro, Açafrão e Glutamato de 
sódio. Informação Nutricional (porção de 10ml): Valor calórico 
11,3Kcal, Carboidratos 1,2%, Proteínas 0,5%, Gorduras totais 
1,2%, Sódio 0,5%. O produto deve estar de acordo com as 
exigências da legislação sanitária em vigor no país 
ANVISA/MS. VALIDADE: O produto deve ter data de fabricação 
de até 120 dias a data de entrega. EMBALAGEM final de 300g.      

  

42 VINAGRE DE ÁLCOOL .   2000,000 LITRO      

 

Especificação : ? Tradicional, obtido através da fermentação de 
ácido acético, água e conservador, acidez menor que 5%, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Pets de 750ml. 
VALIDADE: com data de fabricação inferior a 30 dias da 
entrega e com prazo de validade mínima de 180 dias.      

  

 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de dezembro de 2023. 

 

2- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1 Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO, pelo 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, sob 

regime de execução indireta “empreitada por preço unitário”, para atender o disposto no art. 

15, II, da Lei nº 8.666/93 e no art. 3º e inciso II, do Decreto Federal nº7.892/2013; 

2.2 A presente licitação torna-se essencial, do ponto de vista desta administração, para 

atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), amparado pela lei federal n° 

11.947/2009 e gerenciado SEMED, contribuindo desta forma, para o aprendizado e 

crescimento e desenvolvimento biopsicosocial, rendimento escolar e formação de hábitos 

alimentares saudáveis, haja vita que a merenda escolar é um importante programa social que 

visa garantir a alimentação adequada e saudável dos estudantes durante o período de aulas. 

Além de ser um direito básico dos estudantes, a merenda escolar é uma importante ferramenta 

de combate à desnutrição e à obesidade infantil, além de contribuir para o desenvolvimento 

físico e cognitivo dos alunos. 

2.3 No entanto, para que o programa seja efetivo, é fundamental garantir a aquisição de 

gêneros alimentícios de qualidade e em quantidade suficiente para atender a demanda das 

escolas. A compra desses alimentos precisa ser realizada de forma planejada, levando em 

consideração as necessidades nutricionais dos estudantes, as condições de armazenamento e 

transporte, e a disponibilidade de recursos financeiros. 

2.4 Nesse sentido, a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar do município 

de SANTA MARIA DO PARÁ se justifica pela importância do programa para a promoção da 

alimentação saudável e do desenvolvimento dos alunos. Além disso, a compra desses alimentos 

contribui para o fortalecimento da agricultura local, uma vez que é possível priorizar a compra 

de produtos produzidos por agricultores da região, estimulando a economia local e a 

sustentabilidade. 

2.5 Portanto, a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar do município de 

SANTA MARIA DO PARÁ é uma medida essencial para garantir a qualidade da alimentação 

dos estudantes, promover a saúde e o bem-estar dos alunos, e contribuir para o desenvolvimento 

econômico e social da região. 

2.6 aquisição dos Gêneros Alimentícios Perecíveis, tem amparo legal sob a égide da Lei 

Federal n°8.666/93, Lei Federal °10.520/2002, Lei Federal ° n11.947/2009, além de outras 

legislações complementares, que definem a execução do Programa Nacional de 

Alimentação/PNAE, as quais amparam o presente Termo de Referência, conforme descrições 

e demais condições nele estabelecidas, para surtir todos os efeitos legais, independente da 

transcrição. 

2.7 A aquisição pretendida justifica-se ainda na Resolução Nª 06/2020 que Dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

3- CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões 
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de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade 

com o parágrafo único do Art, 1° da Lei 10.520/2002. 

 
4- ESTIMATIVA DECUSTO/DOTAÇÃO 

 

4.1. A estimativa de custo para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será 

realizada após a ampla consulta/pesquisa no mercado do valor dos itens a serem licitados. 

 

5- DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS PROPOSTAS DEPREÇOS 

 
5.1. A proponente deverá na ocasião da apresentação da proposta: 

 

 Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, citando 

especificação, fabricante, país de procedência e outras características que permitam 

identificá-los, anexando-se, inclusive, quando possível, prospectos em Português, sem 

referência às expressões “similar”, de acordo com os requisitos indicados no anexo 

deste Termo de Referência; 

 Indicar o valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta que o licitante se 

propõe a fornecer, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e 

quaisquer despesas tais como frete, taxas e impostos, inclusive o desembaraço 

alfandegário, dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação, com 

cotações em moeda corrente nacional e internacional; 

 Indicar na proposta que os preços unitários dos objetos ofertados na licitação serão fixos e 

irreajustáveis; 

 Indicar o prazo de validade da proposta, 

 A garantia prevista para o item diz respeito à solução de problemas no que tange as 

embalagens, produtos avariados, bem como todo e qualquer defeito de fabricação 

apresentado e terá início a partir da data do recebimento definitivo, sem ônus adicional 

para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ; 

 

5.2. Qualquer opção oferecida, que não atenda as especificações contidas no anexo deste Temo 

de Referência, não será levada em consideração durante o julgamento das propostas e 

amostras quando for o caso. 

 

6- DOCUMENTOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA 

 

6.1. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA 

 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade 
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pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido 

em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante e o conter o 

atendimento de no mínimo 40% (quarenta por cento) do quantitativo do(s) item(ns) 

vencidos; 

b) Registros do Produto junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para 

os produtos de origem animal e/ou junto ao serviço de inspeção Estadual – SIE, 

conforme o caso. 

c) Certificado ou declaração ou licença ou alvará sanitário da sede do licitante, 

emitido pelo Órgão competente que comprove que a Empresa licitante possui estrutura 

adequada para o fornecimento dos gêneros alimentícios ora licitada e que foi vistoriada 

pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção 

Federal ou Estadual ou Municipal do Setor de Agricultura no prazo estabelecido; 

6.2. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova. 

 

7- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

7.1. O prazo de execução do objeto desta licitação será de 12 meses, iniciado após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. 

7.2. O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 05 (cinco) dias após a apresentação 

da requisição de fornecimento. 

7.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.5. O recebimento e a aceitação dos itens estarão condicionados após avaliação pelo responsável 

técnico do DEPARTAMENTO DE MERENDA, sendo atestados, mediante avaliação técnica 

favorável; 

7.6. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 

constantes deste termo de referência; 

7.7. Os itens deste Termo de Referência a serem adquiridos deverão obedecer rigorosamente 

as especificações técnicas do presente termo; 

7.8. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste Termo de Referência e seus 

anexos, fora dos prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade 

inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança rompidos; 

7.9. Caberá ao servidor designado fiscal do contrato ou comissão, rejeitar totalmente ou em 

parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja 

comprovadamente de boa qualidade, para determinar a subsituição dos produtos que estejam 

fora das especificações. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará – Av. Santa Maria, 001 – Centro 

 Praça da Matriz – CEP: 68738-000 – Santa Maria do Pará/PA 

7.10. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências 

nas características dos produtos, o Contratante, comunicará o fato, por escrito, ao Fornecedor, 

que deverá substituir o produto imediatamente, sem quaisquer ônus para a administração 

pública. 

 

8- DA AMOSTRA 

 

8.1. Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente 

amostra(s) do(s) item(s), no prazo máximo de até 03 (três) dia útil, para a verificação da 

compatibilidade com as especificações contidas neste Termo de Referência e consequente 

aceitação da proposta, no local e prazo indicado, quando a verificação não poder ocorrer por 

outros meios durante a sessão pública; 

8.2. A amostra deverá estar devidamente etiquetada com o nome do licitante, conter a ficha 

técnica assinada pelo responsável técnico da empresa, e dispor na embalagem de informações 

quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do 

produto e sua marca; 

8.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da administração pública todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, todos os documentos dispostos neste 

Termo de Referência, necessários a análise pela vigilância sanitária; 

8.4. Será considerada aprovada a amostra que atender aos requisitos das especificações do 

objeto. 

 

9- DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO 

 

9.1. A proponente deverá realizar a entrega dos produtos no deposito municipal de 

Alimentação Escolar segundo cronograma apresentado e de acordo com a ordem de compra. 

 

10- DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

 

10.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 

representando o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO PARÁ. 

 

11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

11.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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11.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

11.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

11.8. permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para a entrega dos produtos; 

11.9. impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

11.10. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da licitante vencedora; 

11.11. devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

11.12. solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço 

de Almoxarifado; 

11.13. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, o fornecimento do produto objeto deste Pregão; 

11.14. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

12- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 

tais como: 

a) salários; 
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b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

12.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DO PARÁ, porém sem qualquer vínculo 

empregatício com o órgão; 

12.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e 

às normas disciplinares da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA 

MARIA DO PARÁ; 

12.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

12.5. responder pelos danos causados diretamente ao FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 

produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

12.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto; 

12.7. efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 

necessidade e o interesse do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

12.8. efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente; 

12.9. comunicar ao Serviço competente do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

12.10. - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro documento equivalente; 

 

13- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

13.1. À licitante CONTRATADA caberá, ainda: 

13.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o FUNDO 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

13.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda 

que acontecido em dependência do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

13.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

13.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Pregão. 

13.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

14- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

14.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

14.2. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ durante a vigência do Contrato; 

14.3. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 

se houver prévia autorização do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

14.4. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 

Pregão. 

 

15- DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

16- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

16.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente.  

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

17- DO PAGAMENTO 

 

17.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

17.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

17.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
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como ocorrências impeditivas indiretas. 

17.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

17.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à licitante 

vencedora a ampla defesa. 

17.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

 Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

                     TX = Percentual da taxa anual 

= 6% 

 
18- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

18.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93, desde que haja interesse do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a 
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apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 

 

19- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

19.1. No interesse do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO o valor inicial atualizado do 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

19.1.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

19.2. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

20- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

21- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 comportar-se de modo inidôneo; 

 cometer fraude fiscal; 

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

 multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

 impedimento de licitar e contratar com o município de SANTA MARIA DO PARÁ 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa previstas 

neste Termo de Referência. 

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.3. As sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

21.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
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agente público. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

22- ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

22.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

 

23- DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

23.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade o Registro de preço para futura e 

eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO A MERENDA 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA, OBJETIVANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

conforme os prazos, especificações e quantitativos discriminados neste Termo. 

23.2. As descrições dos produtos objeto deste termo de referência, quantitativos e as 

especificações técnicas indicadas estão discriminados de forma completa para a perfeita 

identificação e formação de proposta pelos participantes e para atender em tempo hábil as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, encontra-se detalhada no anexo II do edital. 

 

24- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

24.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotação 

orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, contrato ou 

outro documento equivalente. 

 

 

SANTA MARIA DO PARÁ/PA, 13 de Abril de 2023 . 

 

 

 

EDILSON GRACIANO DE AQUINO 

Secretário Mun.de Educação 
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